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Prefeitura Municipal de Uibaí
Outros

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) W 14.140.701/0001,~ " 1t 

Ten·a de urn povo Influente 

EDITAL DE DISPONIBILIDADE PUBLICA N° 001/2017 

"Trata da disponibilidade p6blica 
dos doze lotes de documentaç~o de 
despesas e receitas do exercício 
de 2 O 16 da Prefeitura Municipal 
de Uibaí". 

Ubiraci Rocha Levi, Prefeito Muni~ipal de Uibai, Estado 

da Bahia, no uso das atribuições que· lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER a todos que tomarem conhecimento e de alguma forma se 

interessarem pelo presente, especialmente a TODOS OS CONTRIBUINTES 

DO MUNICÍPIO DE UIBAÍ, que se encontra no Antigo Colégio Serra Azul 

à disposição de todos que possam se interessar, pelo prazo de 60 

DIAS, para exame e apreciação, DOZE LOTES DE DOCUMENTAÇÃO DE 

RECEITAS E DESPESAS REFERENTE AOS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO DE 2016, a partir do dia 03 / abril / 2017 até o dia 02 I 

junho/ 2017, no horário das 08:00 h. às 12:00 h. para que, nos 

termos do art. 54, parágrafo 6nico da Lei Complementar Estadual n° 

06/91, de 06 de Dezembro de 1991, art. 95, § 2° da Constituição do 

Estado da Bahia e art. 31, § 3 ° da Constituição Federal, possam 

efetuar consultas. 

O contribuinte, que desejar exercer este direito, 

deverá apresentar-se na Prefeitura Municipal de Uibai, no endereço 

Av. Pedro Joaquim Machado, s /n, Centro, do Município de Uiba i, BA, 

munido de seu titulo eleitoral e de um documento de identificação, 

para preencher o requerimento próprio para este fim, especificando 

a data e horário, em que será exercida a faculdade, de que trata o 

supra citado texto legal. 

Prefeitura Municipal de Uibai -Bahia, em 31 d março de 2017. 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n- Centro. Uiboí- Bahia. CEP 44950-000- fone:/ Fax: {74) 3649-1056/1058/1150/1201 -e-moi/: 

odmpmub@gmoil.com 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F4948083B6C3AD02E677D2FD6B9284B2
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) W 14.140.701/0001-30 

PORTARIA N° 131/2017. 

Terr·a de um povo Influente 

Dispõe sobre a concessão de Licença, não 
remunerada, a Servidor Público Municipal e 
determina outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com o. 
artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM- Lei Orgânica do Município, 

Considerando os termos do artigo 5º, XXXIV, alínea "a", da Constituição Federal 
de 1988, bem como, o disposto no artigo 99, Seção VIII, da Lei Municipal nº 087, 
de 02 de abril de 1992; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 o -CONCEDER Licença, não remunerada, pelo período infracitado, 
ao servidor público municipal, PAULO ROBERTO PIRES· DE CARVALHO, 
matrícula nº 1273, Agente de Limpeza Pública, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, de provimento de cargo efetivo, no período de 10 de abril de 2017 a 10 de 
abril de 2019. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar. ao 
trabalho em 11/04/2019. 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 
Em 06 de abril de 2017. 

Jtf~L~v~ 
Prefeito 

Avenida Pedra Joaquim Machado, s/n- Centro. Uibaí- Bahia. CEP 44950-000- F fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201- e-moi/: 

pmub@holistica.com.br 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F4948083B6C3AD02E677D2FD6B9284B2
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) W 14 140.701/0001-30 

PORTARIA N° 132/2017. 

Terra de um povo influente 

Dispõe sobre a concessão de Licença, não 
remunerada, a Servidor Público Municipal e 
determina outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com. o 
artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM- Lei Orgânica do Município, 

Considerando os termos do artigo 5º, XXXIV, alínea "a", da Constituição Federal 
de 1988, bem como, o disposto no artigo 99, Seção VIII, da Lei Municipal nº 087, 

de 02 de abril de 1992; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 o - CONCEDER Licença, não rem.unerada, pelo período infracitado, 
ao servidor público municipat SAMUEL ALVES DE SOUZA, matrícula nº 2040, 
Agente de Limpeza Pública, lotado na Secretaria Municipal de Obras, de provimento 
de cargo efetivo, no período de 10 de abril de 2017 a 10 de abril de 2019. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao 

trabalho em 11/04/2019. 

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 
Em 06 de abril de 2017. 

/~~CgEJ_ 
Prefeito 

Avenida Pedra Joaquim Machado, s/n- Centro. Uibaí- Bahia. CEP 44950-000- F fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201- e-moi/: 

emub@holistica.com.br 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F4948083B6C3AD02E677D2FD6B9284B2
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